
 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO ONZE 

 

 

DISPÕE, COM FINS DECLARATÓRIOS, SOBRE A 

FORMA DE REAJUSTE DOS PROVENTOS DE 

INATIVIDADE AOS SERVIDORES QUE INDICA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Esta Lei dispõe, com fins declaratórios, e na forma que especifica, sobre o reajuste 

dos proventos dos servidores das carreiras de Escrivão de Polícia Civil, de Inspetor de Polícia Civil e 

de Delegado de Policia Civil que ingressaram no cargo antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar Estadual n.º210, de 19 de dezembro de 2019, e cuja aposentadoria se fundamente na 

Lei Complementar Federal n.º 51, de 20 de dezembro de 1985, c/c a Emenda Constitucional n.º 103, 

de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2.º Fica reconhecido o § 3.º do art. 91 da Lei n.º 12.124, de 6 de julho de 1993, nos 

termos do Tema n.°1019,julgado em repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, como 

funda-mento legal para a concessão do direito à paridade nos proventos de aposentadorias 

fundamentadas na Lei Complementar Federal n.º 51, de 20 de dezembro de 1985, c/c a Emenda 

Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, e deferidas aos servidores a que se refere o art. 1.º 

desta Lei, desde que tenham a ingressado nos cargos públicos antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar Estadual n.º 210, de 19 de dezembro de 2019. 

Parágrafo único. No caso de servidores que sejam partes em ação judicial discutindo o 

direito de que trata este artigo, a aplicação do disposto no caput condiciona-se à comprovação da 

extinção da demanda judicial, sem ônus para o Estado. 

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de junho de 2024. 
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_____________________________ 

 

 
_____________________________ 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 



 
_____________________________ 2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

 


